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PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-LSUD, de 24 de março de 2010. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL 

SUDESTE - ITANHAÉM/SP, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que são 

conferidas no Artigo 22 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em 

conformidade com o Artigo 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora RIBEIRUDES FRANCELY GOMES VALIM, Assistente Administrativo, 

NI-S.III, matrícula nº 0446749, e em seus impedimentos o servidor GUERINO DE RESENDE SIVIERO, Geógrafo, NS-

S.III, matrícula mº 0445191 para fiscalizarem o contrato nº 051/2008, referente à prestação de serviços de correio na 

Coordenação Técnica, localizada em Bauru-SP.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AMAURY VIEIRA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 07/FUNAI/CR-CGB, de 30 de março de 2010. 

O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ–MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de 

dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor BENEDITO LEOCÁDIO DE CAMPOS FILHO, Chefe de Serviço, matrícula 

Siape nº 7447215, e em seus impedimentos a servidora LUIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Professora de 1º Grau, NI-S.III, para fiscalizarem o Contrato de nº 022/2010, celebrado com a empresa OSLAIR 

BELEGANTE & CIA LTDA, referente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hospedagem 

com o fornecimento de alimentação aos indígenas em trânsito nesta Capital.. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 

Coordenador Regional 

 


